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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca, SP.








	Apresento, para consideração e deliberação do Augusto Plenário, o anexo Projeto de Lei, que declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo - AFPESP, associação civil organizada pela união de pessoas para fins não econômicos, com sede, administração e foro à Rua Doutor Bettencourt, 155, na Capital do Estado de São Paulo.
	Conforme consta no seu Estatuto, a AFPESP foi fundada em 05 de novembro de 1931, reconhecida de utilidade pública pela Lei Estadual de São Paulo nº 1.704 de 25 de agosto de 1952 e pelo Decreto do Município de São Paulo nº 9.118, de 07 de novembro de 1970. Tem por finalidade promover a união dos servidores públicos em geral, a defesa dos direitos e interesses de seus associados, bem como a assistência aos mesmos, aos seus dependentes e familiares.
	A Lei Municipal nº 2.343 de 18 de novembro de 1975, estabelece requisitos para que as entidades possam ser declaradas de Utilidade Pública Municipal. Os documentos encartados ao Projeto fazem coro, às exigências da lei supramencionada.

	Esperando merecer o apoio e aprovação dos Nobres Pares, segue o seguinte:










PROJETO DE LEI Nº    /2022


Declara de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – AFPESP.


	A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município,


Aprova:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo- AFPESP, com sede na Capital Paulista, Rua Doutor Bettencourt Rodrigues, 155.

Art. 2º As despesas com a aplicação da presente Lei correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Franca, em 29 de abril de 2022.
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_____________________________
Vereadora Lurdinha Granzotte
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